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REPRESENTAçÃo N. 45 I 0l2

procuradores signatários, no desempenho de sua missão institucional de defender a

ordem jurídica, o regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua

execução, no uso de suas atribuições constitucionais e legais e com base no disposto

nos artigos 54, I e 288 da Resolução n. O4|2O)2-TCEIAM e tendo em vista a

competêncÌa positivada no artigo 54, lll, Vlll e lX da Constituição Amazonense, vem

AO considerando a
ínsuficiênci a da resposta à requisicão desta Gorte de Contas, pefos fatos e
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LICO DE CONTAS, por intermédio de seusO MINISTÉRIO PÚA

perante Vossa Excelência oferecer a presente REPRESENTAç

fundamentos seguintes

Com fundamento nos artigos 93 c/c 88 da Constituição Estadual, no $ único

do art. 116 da Lei 2423196 e no artigo 55 do Regimento lnterno, este Parguet de

Contas requisÍtou à Prefeitura do Município de Nova Olinda do Norte informações sobre

o processo seletivo simplificado realizado para viabilizar a contratação temporária de

profissionais para atender necessidade poliesportiva de treinamento no município,

dando explÍcaçoes a este Ministério Púbtico de Contas do porque da utilização do

recrutamento temporário em detrimento do provimento de cargos públicos efetivos,

como determina o art, 37, ll da Constituição da República Federativa do Brasil,

O ofício n. 12212O13-MPC-EMF, de 27.09.13, foi recebído pela Prefeitura do

Município de Nova Olinda do Norte na data de 03/1O12O13, conforme cópia anexa
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respondido pelo Prefeito daquela municipalidade, Sr, Joseías Lopes da Silva, em

2211012013, nos termos do carimbo de protocolo desta Corte de Contas.

A manifestação do gestor apresenta a seguinte argumentação

1) impossibifidade de realização de concurso público naquele município, em

razão da desatualização e inexistência de legislação reguladora do

concurso público, mas especÍficamente do Plano de Cargos e Salários

do magistério e servidores em geral;

2) afirma, ainda, terem sido canceladas as vagas para os seguintes cargos

i) Nutricionista:

ii) Pedagogo; e

iii) Assistente Social.

Restando, assim, para recrutamento temporário de pessoal, apenas as

vagas referentes aos cargos de professor, agente administrativo, auxiliar de serviços

gerais e vigia.

Como se sabe, a contratação temporâria é prevista no ordenamento jurídico

brasileÍro como forma de atendimento às necessidades emergenciais de interesse

público, quando pefa iminente necessidade de tais serviços, a Administração não puder

se valer do tempo necessário para a feitura de um concurso público para o provimento

de cargos efetivos.

Nesse sentido, manifestou-se o legisfador ao formatar o art, 37, lX da

Constituição Federal:

Art, 37. A adminislração pública direta e indÌreta de qualquer dos
Poderes da UnÌão, dos Estados, do Dìstrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publlcidade e eficiência e, também,
ao seguinte
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lX - a lei estabelecerá os
determinado para atender
excepcional interesse púbJico

casos de contratação por tempo
a necessidade temporária de

Ao ensinar sobre o emanado pela CRFB, demonstrando o posicionamento

do Supremo Tribunal Federal, Hely Lopes Meirelfes aduz:

O STF entende não cabível a contratação temporária para a
execução de serviços meramente burocráticos, por ausêncja de
relevância e interesse social. Por tudo, essas leis deverão atender
aos princípÌos da razoabifidade e da moralidade. Não podem
prever hipóteses abrangentes e genéricas, nem deixar sem
definição, ou em aberto, os casos de contratação. Dessa forma só
podem prever os casos que efetivamente justifiquem a
contrataçáo, mesmo porque essa contratação sem concurso
púbfico é exceção.'

O entendimento exposto pelo doutrínador foi confirmado pelo STF quando

do julgamento da Ação Direta de lnconstitucionalidade, que teve como relatora a

Excelentíssima Ministra carmem Lúcia, conforme ementa que segue:

EMENTA: AçAO DIRETA DE INCONSTTTUCTONALTDADE. LEt
AMAPAENSE N. 765t20O3. CONTRATAÇÃO pOR TEMPO
DETERMINADO DE PESSOAL PAR4 PRESTAçÃO 

-DESERVIçOS PERMANENTES: SAUDE; EDUCAÇÃO;
ASSTSTENC|A JURTDtCA; E, SERVTçOS TÉCN¡COS.
NECESSIDADE TEMPORÁRIA E EXCEPCIONAL INTERESSE
PÚBLICO NÃO CONFIGURADOS. DESCUMPRIMENTO DOS
rNcrsos fl E tx Do ART. 37 DA CONST|TU|ÇÃO DA
REPÚBLICA. EXIGÊNCIA DE CONCURSO dÚELICO.
pRECEDENTES AÇÃO DTRETA DE tNCONSTtTUCtONAL| DADÊJULGADA PROCEDENTE.

(ADl 3116, Retator(a): Min. CARMEN LúClA, Tribunal pfeno,
julgado em 1410412011, DJe-097 DIVULG 23-05-2011 pUBLtC 24-
05-201 1 EMENT VOL-02528-01 pp-00062)

De mesmo modo, o art, 1o da Lei2.60T de 2000, que regula a contratação

temporária de servidores no âmbÍto estaduaf, expressa o entendimento emanado pelo

aft.37, tX da CRFB e reafirmado pela doutrina e jurisprudência:

Art- 1o Para atender a necessidade temporária de excepcional
interesse público, os órgãos da Administração Federal direta, as
autarquias e as fundações públicas poderão efetuar contratação

1 Direito Administrativo Brasiletro, 37. ed. atuat., pg.4}2. Método: 20.11
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de pessoal por tempo delerminado, nas condrções e prazos
previstos nesta Lei.

Resta claro, portanto, que a contratação temporária é admltida pelo

ordenamento jurídico, desde que presentes os seus requisitos e estando pautada nos

princípios veiculados pelo art. 37, caput da Constituição da República Federativa do

Brasí|, quais sejam, a legalidade, a Ímpessoalidade, a moralidade, a publicidade e a
eficiêncía.

No caso em análise, esta Procuradoria tomou conhecimento da abertura de

Processo Seletivo destinado à contratação de 598 servidores, sob o regime temporário,

para atuarem nas funções de professor, agente administrativo, auxiliar de serviços

gerais, vigia, nutricionÍsta, pedagogo e assistente social do Município de Nova Ollnda

do Norte.

Entretanto, como já esclarecido, não foi comprovada a Ínexistência ou a

defasagem da legislação pertinente ao plano de cargos e salários dos servidores do

MunicípÍo de Nova Ofinda do Norte. Quanto a este aspecto, há que se ressaltar que a

mera desatualização da lel de plano de cargos e salários não corrobora com a
contratação temporária que, afém de conferir estabilidade ao seryidor público, gera

maior segurança e comodidade à municipalidade, que contará com número efetivo de

servidores no quadro do município e sem prazo certo para deixar o exercício da função

temporária.

Outro caso seria, porém, se se tratasse de Ínexistência de fegislação

criadora dos cargos naquela municipalidade, o que autorizaria a contratação temporária

dado o interesse público perante a necessidade inafastável, Tal fato, entretanto, não

fora bem esclarecido nos autos, o que impete a atuação deste Parquet no sentido de

cobrar do gestor uma atuação condizente com o art. 37, caput e inciso 
" ÿÂ..

Constituição Federal, - ç
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A despeito da manifestação do gestor, portanto, a análise fática acerca

do processo seletivo srmplificado em comento, bem como da existência de contrataçäo

ou näo decorrente do processo seletrvo mencionado, restou prejudicada.

1. DETERMINAR a apuração do fato, mediante identificação de

possível ilegalidade na realização do processo seletivo simplificado publicado em

0710312012 no Diário Oficial dos Municípios, visando a contrataçäo temporária de

profissionais de educaçäo física no quadro dos servidores da Prefeitura de Nova Olinda

do Norte.

2. NOTIFICAR o Prefeito de Nova Olinda do Norte para, querendo,

manifestar-se nos autos,

3. DAR C|ÊNCIA a este Mrnistério Público acerca dos

encamin hamentos e resu ltados alcançados.

MINISTÉR]O PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, CM

Manaus, 29 de outubro de 2013

¿'r-,Ç-
Elis

Pelo exposto, o Ministério Público de contas requer a vossa Excelência

r on Freire

Procuradora de ontas




